
 

 

Superior Tribunal de Justiça

Acordo no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.248.945 - SP 
(2018/0035053-0)
  

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
REQUERENTE : AWP SERVICE BRASIL LTDA 
ADVOGADO : FERNANDO JOSÉ GARCIA  - SP134719 
REQUERIDO : LUCIANA ALVES ROSARIO 
REQUERIDO : GINA ALVES DO ROSARIO 
ADVOGADO : LUCAS AGUIL CAETANO  - SP232243 
INTERES.  : SCHULTZ-INGA TURISMO LTDA - EPP 
INTERES.  : SKILL TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA - ME 
INTERES.  : ZURICH BRASIL SEGUROS S/A 
 

  

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando a comunicação de acordo entre as partes, julgo 

prejudicada a pretensão recursal, nos termos do art. 34, IX, do RISTJ, para que 

produza seus efeitos legais.

Após as anotações de praxe, baixem-se os autos para a devida 

homologação do acordo pelo Juízo de origem. 

Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 19 de fevereiro de 2019.

MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
Relator
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